
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

CONTRATO Nº 1/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO, que entre si fazem de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, com  sede a Travessa Theodoro Junctum, nº 124,
Município  de Rio  Negrinho/SC,  inscrito  no CNPJ sob o nº  85.908.309/0001-37,  doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representado  por seu Diretor Geral
Sr.  Valdir  Firmo Caetano  Júnior,  portador  do  CPF  nº  036.268.119-80,  e  do  outro  lado  a
empresa  TELEFÔNICA  BRASIL  S.A.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  02.558.157/0001-62,
Inscrição  Estadual  nº  108.383.949.112,  Inscrição  Municipal  nº  2.871.449-0,  denominada
CONTRATADA, neste ato representado por seus Procuradores Cleidson Sandes Nascimento
portador do CPF nº 100.922.897-89 e por Fabio Marques de Souza Levorin, portador do CPF
nº 267.221.148-56, resolvem celebrar o presente Contrato nº 1/2025, na modalidade Dispensa
de Licitação (art. Art. 75,II da Lei 14.133/21), vigente entre as partes, mediante as disposições
expressas nas cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de linhas de telefonia móvel (Serviço
Móvel Pessoal – SMP), com chamadas ilimitadas locais e longa distância (VC1, VC2 e VC3)
para qualquer operadora, e franquia de dados móveis (internet), gerenciador do dispositivo e
fornecimento  de  chips  necessários  à  conexão  dos  serviços,  pelo  período  de  12  meses,
compreendendo os seguintes itens:

Descrição do Serviço Qtd.
Valor

unitário
Valor

mensal
Valor 12
Meses

Plano SmartVivo Ilimitado. Ligações VC1,
VC2 E VC3 para qualquer operadora e
envio de SMS ilimitados, com pacote de
internet de 5GB, acesso Ilimitado com
queda de velocidade após o consumo da
Franquia, e sem cobrança de adicional.
Serviço de Gestão via Web de Dados e
Voz, e Gerenciador de Dispositivo.

20 R$ 59,90 R$ 1.198,00 R$ 14.376,00

Plano SmartVivo Ilimitado. Ligações VC1,
VC2 E VC3 para qualquer operadora e
envio de SMS ilimitados, com pacote de
internet de 1GB, acesso Ilimitado com
queda de velocidade após o consumo da
Franquia, e sem cobrança de adicional.
Serviço de Gestão via Web de Dados e

Voz, e Gerenciador de Dispositivo.

10 R$ 29,90 R$ 299,00 R$ 3.588,00

Plano de Internet Movél Franquia 10GB,
acesso Ilimitado com queda de
velocidade após o consumo da Franquia,
e sem cobrança de adicional. Serviço de
Gestão Via Web de Dados e Gerenciador
de Dispositivo

2 R$ 29,90 R$ 59,80 R$ 717,60

Total R$ 1.556,80 R$ 18.681,60
TOTAL MENSAL R$ 1.556,80
TOTAL 12 MESES R$ 18.681,60
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL
Pela  execução  dos  serviços,  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  os  valores
constantes  na  cláusula  primeira,  totalizando  o  valor  global  de  R$  18.681,60  (dezoito  mil,
seiscentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado de forma mensal e sucessiva, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 719/2025-14.001.0017.0122.0014.2168.3.3.90.00.00.00.00 - do orçamento
vigente.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA.
O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogados, nos termos previsto no art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021,
caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas; 
Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
O SAMAE terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
O SAMAE não responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pelo SAMAE no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Alocar  os empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas  deste contrato,
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado ao SAMAE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor
correspondente aos danos sofridos; 
Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os seguintes
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3)  certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos relativos à execução do empreendimento. 
Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere. 
Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único); 
Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,  as
normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA  OITAVA  -  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  PARA  O  CASO  DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  der  causa à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause grave  dano ao  SAMAE ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; 
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c”  e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição  de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste;
Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  CONTRATO,  o  SAMAE  de  Rio  Negrinho  poderá,
respeitando  o  direito  de  defesa  prévia,  aplicar  à  CONTRATADA,  sem  prejuízo  de  sua
responsabilização  civil  e  criminal,  bem como nas alíneas “b”,  “c”  e  “d”,  que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a licitante concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de
Fornecedores do SAMAE de Rio Negrinho;
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso na
entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos, até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da aquisição, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 15.3.3;
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c) multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor da inadimplência, no atraso ou paralisação por
mais de 30 (trinta) dias, na entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos, até o
limite de 30% (trinta por cento);
d)  suspensão temporária ao direito  de licitar  com SAMAE de Rio  Negrinho,  bem como o
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, independentemente da
aplicação das multas cabíveis;
e) declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, tais como
apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o SAMAE de Rio
Negrinho,  que  será  concedida  sempre  que  a  detentora  da  Ata  ressarcir  o  SAMAE  dos
prejuízos resultantes.
Parágrafo  primeiro  -  O  valor  da  multa  aplicada  será  descontado  dos  pagamentos
eventualmente devidos pelo SAMAE de Rio Negrinho ou cobrada judicialmente.
Parágrafo  segundo  -  Não  havendo  pagamento,  o  valor  será  inscrito  como  dívida  ativa,
sujeitando a devedora a processo executivo.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo nele  fixado,  sem ônus  para  o  contratante,
quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  continuidade  ou  quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia. 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 12.6 Nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS (art.  92,  III)  14.1  Os  casos omissos  serão
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FISCAL
O SAMAE de Rio Negrinho designará um fiscal para o acompanhamento dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Negrinho para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente CONTRATO.
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E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 03 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito,
na presença das testemunhas abaixo.

Rio Negrinho, 08 de janeiro de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

GLEDSON GUTIERREZ GOMES
Consultor Jurídico
OAB/SC 52.442

TELEFÔNICA BRASIL S.A 
Cleidson Sandes Nascimento

Contratada

TELEFÔNICA BRASIL S.A 
Fabio Marques de Souza Levorin 

Contratada
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